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    Este livro é dedicado a todas aquelas pessoas que defendem a paz, a democracia, os direitos humanos, o Sistema único de Saúde (SUS), os hospitais públicos federais universitários, a autonomia universitária, a educação pública, os serviços públicos sociais, os servidores públicos, o meio ambiente, a classe trabalhadora, os pobres e a todas aquelas pessoas vulneráveis que sofrem preconceito e discriminação.




    Este livro é dedicado a todas aquelas pessoas que respeitam as diversidades e que lutam contra o fascismo, condenam os discursos de ódio, prezam pela verdade, lutam contra a fome e exercem diariamente a tolerância, a fraternidade, a solidariedade, o cuidado, o amor e a compaixão.




    Este livro é dedicado às pessoas de coragem, que não se calam diante das injustiças e das maldades praticadas por alguns.




    Este livro é dedicado às artes, a todas aquelas pessoas talentosas que não têm oportunidades, aos escravizados do passado e do presente e a todos os perseguidos, exilados, torturados e mortos por autocratas ditadores que transformam o regime político numa máquina de covardias e crueldades.




    Este livro é dedicado aos professores e professoras e a todos e todas profissionais da saúde pública no mundo inteiro.




    Este livro é dedicado também aos excluídos, aos invisíveis, aos pobres, aos famintos, àquelas pessoas que vivem em estado de miséria humana, aos desempregados, aos sequelados pela guerra, aos refugiados, aos desabrigados, aos desamparados, aos esquecidos, aos descartáveis pelo capitalismo neoliberal.




    Este livro é dedicado à minha família, aos meus amigos e amigas e a toda a humanidade.




    Finalmente, este livro é dedicado ao amor ao próximo como fonte inspiradora da atividade política!


  




  

    APRESENTAÇÃO




    O primeiro capítulo deste livro discute a questão da fome, afirmando o dever do Estado em garantir alimentação para todos aqueles que não dispõem de meios para consegui-la. Além disso, a pesquisa sustenta a meritocracia neoliberal como um dos elementos justificadores da fome no mundo. Inicialmente, apresenta alguns aspectos históricos sobre a fome no mundo. Posteriormente, a pesquisa traz o ordenamento jurídico internacional para justificar a importância e a necessidade da existência de um Estado Social para solucionar esse grave problema mundial e essa dramática injustiça social que persiste em pleno século XXI.




    O segundo capítulo aborda a questão da guerra e da paz, reconhecendo o Princípio Ético da Fraternidade Global como importante e necessário para a construção da paz mundial. Além disso, este capítulo discute os vários tipos de guerra e o conceito de guerra justa, apontando a importância do respeito à ordem jurídica internacional para a proteção do planeta e da humanidade contra a barbárie da guerra.




    O terceiro capítulo traz à discussão a crise da democracia representativa, revelando o afastamento do Congresso Nacional (do Parlamento) com relação ao interesse público e aos anseios da sociedade, rompendo com o pacto social existente, promovendo uma instabilidade nas instituições democráticas e colocando os interesses privados acima dos interesses do povo.




    O quarto capítulo discute o projeto neoliberal de destruição das nossas Universidades Públicas Federais por meio da transformação de todas elas em Universidades-Empresas.




    O capítulo 5 aborda o fim dos nossos hospitais públicos federais universitários a partir da criação da EBSERH – um verdadeiro “câncer” na Administração Pública federal, que só trouxe prejuízos para a assistência, a educação, a pesquisa, a extensão e ao acolhimento da sociedade, ferindo Princípios Constitucionais do SUS.




    O sexto capítulo apresenta uma discussão sobre o valor social do trabalho e a dignidade do trabalhador/empregado público/servidor público no âmbito da Constituição Cidadã de 1988.




    O capítulo 7 aborda o direito de greve dos servidores públicos, considerando-o uma cláusula pétrea constitucional.




    O oitavo e nono capítulos são uma homenagem ao SUS e aos servidores públicos em todo o mundo.




    O capítulo 10 discute criticamente as PEC 32/2020 e a PEC 38/2025.




    O capítulo 11 aborda o enfraquecimento do SUS a partir da implementação, em todo o sistema público de saúde brasileiro, de políticas públicas de inspiração neoliberal, por recomendação do Banco Mundial.


  




  

    NEOLIBERALISMO, MERITOCRACIA E FOME




    A fome é um flagelo que acompanha a humanidade desde sempre, sendo uma vergonha para todos nós e um crime de nossa responsabilidade cometido contra nossos irmãos que se encontram em estado de necessidade e vivendo a morte do seu corpo por inanição. Nas palavras de Helena Silvestre,




    A fome é humana. A fome é uma praga que os homens fabricaram contra outros homens e mulheres [...]. Muito difícil pensar com fome. Muito difícil desenvolver-se com fome, cantar com fome, amar com fome, desapegar-se, estando com fome. Tudo aquilo que mora na mais rica experiência da vida vai sendo arrancado de nós e nossos corpos se atrofiam, como radares embaçados que não captam bem a luz (SILVESTRE, 2021, p. 18-19).




    A fome é uma construção humana, seja como consequência das guerras, das crises migratórias, das crises climáticas, das políticas econômicas adotadas, das desigualdades sociais, da pobreza, do desemprego, da não assistência aos necessitados, da acumulação do capital, da escassez localizada de alimentos.




    A fome é o retrato cruel e injusto da carência alimentar, da desnutrição e da miséria humana agravada e produzida pelas políticas públicas econômicas neoliberais mundo afora.




    Há no mundo, neste momento, milhões de pessoas em estado de insegurança alimentar e milhões de pessoas morrendo de fome, enquanto sobram alimentos em muitos lugares e para muitas outras pessoas, configurando o retrato da desigualdade social da fome.




    Importante reconhecer a chamada “fome oculta” – aquela que decorre da ingestão crônica de alimentos pobres em vitaminas e sais minerais, com baixo índice nutricional; ou seja, alimentos desprovidos de qualidade nutricional. Neste caso, embora a pessoa tenha o que comer, aquilo que ela come é causa da sua desnutrição e fome. Desse modo, a pessoa encontra-se em uma situação em que a fome se perpetua naquilo que ele come.




    A fome expressa sempre uma condição socioeconômica de fragilidade extrema e a corrosão ética e moral da humanidade. “Quem tem fome tem pressa” e precisa comer, pois a possibilidade de continuar existindo como pessoa viva depende disso. A vida, para existir, exige um coração batendo e um cérebro funcionando; e isso exige nutrientes em quantidade e em qualidade adequadas.




    A fome é o retrato do descaso da humanidade com os mais humildes e desamparados, simbolizando a certeza da nossa imperfeição. Ao mesmo tempo, a fome é resultado da estupidez e da ambição humana equivocada, que opta por gastar uma fortuna em projetos científicos tecnológicos para ocupar outros planetas ou para produzir a guerra, negando um prato de comida a quem suplica atenção.




    A fome expressa a negação da nossa humanidade e a cegueira para as lições que um dia alguém aqui na Terra nos ensinou. Não conseguiremos curar a fome no mundo sem fortalecer os nossos laços de fraternidade, solidariedade, cuidado e compaixão. Nesse sentido, importante conhecer o pensamento de Minouche Shafik quanto a necessidade de estabelecermos um novo contrato social:




    A forma como uma sociedade está estruturada tem consequências profundas na vida de quem vive nela e na arquitetura das oportunidades que surgem. Delimita não apenas as condições materiais mas também o bem-estar, os relacionamentos e as perspectivas de vida. A estrutura da sociedade é determinada por instituições como os seus sistemas político e jurídico, a economia e a forma como a vida familiar e comunitária estão organizadas. Todas as sociedades optam por deixar que algumas coisas sejam designadas pelos indivíduos e outras pela coletividade. As normas e as regras que estabelecem como essas instituições coletivas operam é o que chamarei de contrato social, que acredito ser o determinante de maior relevância do tipo de vida que levamos. Devido à sua grande importância e porque a maior parte das pessoas não pode deixar facilmente sua sociedade, o contrato social requer o consentimento da maioria e a renegociação periódica, à medida que as circunstâncias mudam (SHAFIK, 2021, p.20-21).




    Este novo contrato social implica em todos cuidarmos uns dos outros, o que requer uma consciência política de comunidade e de justiça social com igualdade.




    Segundo Josué de Castro, a fome




    É um fenômeno geograficamente universal, não havendo nenhum continente que escape à sua ação nefasta. Toda a Terra dos homens tem sido também até hoje terra da fome. [...] Consideramos áreas de fome aquelas em que pelo menos a metade da população apresenta nítidas manifestações carenciais no seu estado de nutrição, sejam estas manifestações permanentes (áreas de fome endêmica), sejam transitórias (áreas de epidemia da fome) (CASTRO; 2022, p. 42, 46).




    Sobre Josué de Castro, a sua filha Anna Maria de Castro compartilha um dos pensamentos do seu pai:




    Os grandes descobrimentos do século XX foram a fome e a bomba atômica, e a tomada de consciência dessas duas realidades que pesam sobre a humanidade transformaria o pensamento político mundial. A bomba atômica, instrumento radical de suicídio coletivo, tornou a guerra impossível: deve-se falar em paz. A fome englobou dois significados bem distintos: um de natureza fisiológica e outro de natureza social, responsável pela tensão no mundo – tensão que reina entre os povos pobres e famintos que vivem em sociedades de economias dependentes e os povos ricos e alimentados que habitam os países industrializados. É a tensão entre aqueles que não comem e aqueles que não dormem com medo dos que têm fome (CASTRO, In: CAMPELLO; BORTOLETTO (orgs.); 2022, p. 35-36).




    A fome está em contradição com todas as religiões, além de ser usada, muitas vezes, como instrumento político para eleições.




    Segundo Martín Caparrós,




    Quando precisam enunciar as causas da fome, os governos e os grandes experts e os políticos sorridentes e os organismos internacionais e as fundações milionárias costumam repetir cinco ou seis mantras: que há desastres naturais – inundações, tormentas, pragas e, sobretudo, seca: “A seca é a maior causa individual da falta de alimentos”, diz um folheto do Programa Alimentar Mundial; que o meio ambiente está superexplorado por práticas agrícolas abusivas, excesso de colheitas e de fertilização, desflorestamento, erosão, salinização e desertificação; que a mudança climática está “exacerbando condições naturais que já eram adversas” e tudo vai piorar nas próximas décadas; que os conflitos de origem humana – guerras, grandes deslocamentos – duplicaram nos últimos vinte anos e que provocam crises alimentares graves, pela impossibilidade de cultivar e pastorear nesse contexto ou, mais diretamente, porque algum dos bandos usa a destruição de cultivos, rebanhos e mercados como arma; que a infraestrutura agrária é insuficiente: que faltam máquinas, sementes, irrigação, armazéns, estradas e que muitos governos preferem se ocupar das cidades porque é onde há poder, dinheiro, votos; que os governos dos países pobres são tão corruptos que engolem boa parte dos auxílios que os bem-intencionados do Primeiro Mundo lhes oferecem sem cessar. (Os mais ousados falam, inclusive, da especulação financeira que disparou os preços dos alimentos e produziu penúrias e revoltas). [...] Neste relato – nestes relatos oficiais – só a fome tem causas. A pobreza só tem efeitos (CAPARRÓS, 2016, 679-680).




    Acontece que, hoje, com certeza, a pobreza é a principal causa da fome. Tanto isto é verdade que mesmo nos países ricos é possível encontrar pessoas passando fome. O que significa reconhecer que o desenvolvimento produzido pela máquina capitalista neoliberal é incapaz de resolver o problema da fome e dos excluídos no mundo. Logo, no meu entendimento, tanto o problema quanto a solução estão na esfera política, ou seja, na vontade política de enfrentar e resolver essa questão imoral, vergonhosa e humilhante da fome no nosso planeta.




    Conforme leciona André de Carvalho Ramos,




    O direito à alimentação consiste no acesso físico e econômico, em todos os momentos, a alimentos em quantidade e qualidade suficiente para satisfazer as necessidades alimentarias dos indivíduos. [...] O direito de estar ao abrigo da fome é parte integrante do mínimo existencial, pois abarca o mínimo de nutrientes que um indivíduo necessita, devendo ser assegurado a todas e todos, independentemente do local onde vivam. Por estar vinculado ao direito a vida, o direito de estar ao abrigo da fome não admite que o Estado alegue falta de recursos (escusa da “reserva do possível”), devendo dar total prioridade ao seu atendimento. O direito à alimentação adequada consiste no acesso físico e econômico do indivíduo, sozinho ou conjunto com outros, à alimentação ou aos meios para obtê-la em face de fatores econômicos, sociais, culturais e ecológicos, o que define se certo alimento disponível pode ser considerado o mais adequado (RAMOS, 2024, p. 1017).




    Este mesmo autor acrescenta:




    O direito à alimentação impõe ao Estado e à sociedade duas obrigações básicas: a de (i) respeitar e (ii) promover. A obrigação de respeito exige que os Estados não obstaculizem o acesso a alimentação. A obrigação de promover requer medidas ativas do Estado para assegurar a alimentação adequada, devendo a assistência alimentar levar em consideração tanto a autossuficiência alimentar dos beneficiários e sua cultura quanto à sobrevivência econômica dos produtores de alimentos (RAMOS, 2024, p. 1018).




    A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH, 1948), no seu artigo XXV, estabelece que




    Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua família saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis, o direito à segurança, em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora de seu controle (VADE MECUM INTERNACIONAL, 2024, p. 572).




    Sendo assim, a fome é um crime contra a dignidade da pessoa humana, por ferir o direito humano fundamental à alimentação, o que implica no direito humano fundamental ao acesso aos alimentos em quantidade e qualidade adequadas.




    Quem tem fome quer viver e não pode. Quem tem fome chama por mim e por você, e por todo mundo.




    1 ALGUNS ASPECTOS HISTÓRICOS DA FOMe




    Inicialmente, atribuía-se à fome uma vontade de Deus. Então, nada podíamos fazer contra ela; pois se era uma vontade divina, Deus sabia o porquê. Sendo assim, passar ou não passar fome dependia do senhor Deus, por razões desconhecidas por nós, mas conhecidas por Ele.




    Mais tarde, houve uma compreensão de que a fome era resultado da economia – uma ciência social que estuda a questão da escassez – e dos seus efeitos na vida em sociedade. Nesse sentido, as tentativas para explicar a fome levavam em conta a escassez de alimentos decorrente de questões climáticas que prejudicariam as colheitas, períodos de guerras, falta de investimentos no setor agropecuário, entre outras razões.




    Thomas Robert Malhus, ordenado pastor no Jesus College de Cambridge, defendia a tese de que a quantidade produzida de alimentos é sempre menor do que a capacidade de reprodução humana. Portanto, isso explicaria o fenômeno social da fome, intrinsicamente relacionado à uma questão biológica do ser humano. Como as classes mais pobres se reproduzem mais – têm mais filhos -, os pobres são culpados pela sua fome. Ele afirmava que “No mundo dos vegetais e dos animais, a lei natural age arruinando as sementes e semeando enfermidades e morte prematura; em relação ao homem, age por meio da miséria.” (APUD in CAPARRÓS, M.; 2016, p. 239). Assim, segundo Malthus, a natureza utilizaria desse recurso – a fome - para restabelecer o equilíbrio necessário, como uma invenção da Providência Divina, de modo a colocar tudo no seu devido lugar. Fazendo isso, Deus manteria uma harmonia entre população e produção; e a fome seria garantidor dessa harmonia.




    Joseph Townsend, vigário e médico, afirmava que “A fome amansa os animais mais selvagens, dá lições de decência e civilidade, obediência e sujeição aos mais brutos, aos mais obstinados, aos mais perversos. Em geral, só a fome pode submeter e esporear os pobres ao trabalho.” (APUD in CAPARRÓS, M.; 2016, p. 239). Por essa tese, a fome funcionaria como uma solução para os problemas econômicos. Desse modo, o Estado jamais deveria intervir na questão da miséria porque, como elemento disciplinador, a fome seria um mal necessário a um bem maior. A culpa da fome seria dos famintos.




    Em 1845, Friedrich Engels escreveu:




    “Esses operários não possuem eles próprios nada, e subsistem com um salário que só permite viver ao dia; a sociedade individualizada ao extremo não se preocupa com eles e lhes deixa a tarefa de custear suas necessidades e as de sua família; no entanto, não lhes proporciona os meios para fazê-lo de maneira eficaz e duradoura. Qualquer operário, inclusive o melhor, está, portanto, constantemente exposto à miséria, ou seja, a morrer de fome, e um bom número deles sucumbe. As casas dos trabalhadores são, por regra geral, malconstruídas, malconservadas, malventiladas, úmidas, insalubres. [...] As crianças, que só podem mitigar pela metade sua fome no momento exato em que mais precisam se alimentar, chegarão a ser, em grande proporção, homens débeis, escrofulosos e raquíticos.” (APUD in CAPARRÓS, M.; 2016, p. 240-241).




    A questão da fome nos remete ao conceito de “hambruna”: escassez generalizada de alimentos básicos que padece uma população de forma intensa e prolongada (Oxford Languages, 2021). Também pode ser definida como “uma situação que se dá quando um país ou zona geográfica não possui suficientes alimentos e recursos para prover de alimentos à população, elevando a taxa de mortalidade devido à fome e à desnutrição (WIKIPEDIA, 2021).




    Segundo a Organização das Nações Unidas (ONU), atualmente, cerca de 16% de todas as mortes diárias no mundo têm como causa a fome, o que representa aproximadamente 24.000 (vinte e quatro mil) mortes diárias provocadas pela fome, particularmente decorrentes da desnutrição, sendo que 75% dessas mortes ocorre em crianças com menos de 5 meses de idade.




    Hoje sabemos que o mundo produz muito mais alimentos do que a população mundial é capaz de consumir. Países exportadores de alimentos, como o Brasil, têm em seus territórios pessoas passando fome, o que nos leva a considerar que a fome tem causas econômicas, mas também sociais, culturais e políticas.




    Segundo Martín Caparrós,




    Entre todos os direitos que nunca foram cumpridos, o direito à alimentação ocupa um bom lugar. Supõe-se que um direito universal está acima de qualquer outra consideração; que não se pode abandonar seu cumprimento ao “livre jogo do mercado” nem ao azar dos indivíduos. Que os Estados deveriam se ocupar de que esse direito universal se cumprisse universalmente. Entre todos os direitos que nunca são questionados, o direito à alimentação também ocupa uma boa posição. É curioso: quando se fala de direitos humanos, costumamos pensar em que não te encarcerem sem as razões habituais, não te torturem, não te matem, te permitam viajar, se expressar, revelar suas opiniões; não costumamos pensar em comida. O direito de comer é um direito humano de segunda ou terceira categoria. Quando outros são violados, se armam escândalos saudáveis, duradouros; todos os dias, centenas de milhões de pessoas estão impossibilitadas de exercer seu direito à alimentação, e a indignação – dos grandes organismos, dos pequenos cidadãos – costuma ser discreta (CAPARRÓS, 2016, p. 254).




    Em pleno século XXI, a fome parece ter também uma dimensão ideológica. Explicando a concepção marxista de ideologia, assim leciona Marilena Chauí:




    A ideologia é o processo pelo qual as ideias da classe dominante tornam-se ideias de todas as classes sociais, tornam-se ideias dominantes. [...] A ideologia consiste precisamente na transformação das ideias da classe dominante em ideias dominantes para a sociedade como um todo, de modo que a classe que domina no plano material (econômico, social e político) também domina no plano espiritual (das ideias). [...] Os ideólogos são aqueles membros da classe dominante ou da classe média (aliada natural da classe dominante) que, em decorrência da divisão social do trabalho em trabalho material e espiritual, constituem a camada dos pensadores ou dos intelectuais. Estão encarregados, por meio da sistematização das ideias, de transformar as ilusões da classe dominante (isto é, a visão que a classe dominante tem de si mesma e da sociedade) em representações coletivas ou universais. Assim, a classe dominante (e sua aliada, a classe média) divide-se em pensadores e não pensadores, ou em produtores ativos de ideias e consumidores passivos de ideias (CHAUÍ, 2001, P. 101-104).




    Desse modo, se a classe dominante entende que a miséria e a fome têm por causa os próprios miseráveis e famintos, essa ideia passa a dominar na sociedade, tendo a classe média como parceira na afirmação dessa ideia, o que leva a considerar que o Estado não deve intervir para mudar essa condição de pobreza extrema e fome sofrida por milhões de pessoas em todo o mundo, pois elas são pobres e famintas porque são preguiçosas para o trabalho e só querem viver de favores do Estado. Isso diz respeito ao que pretendo chamar de “meritocracia neoliberal da fome”.




    2 NEOLIBERALISMO E MERITOCRACIA NEOLIBERAL




    Segundo Pierre Sauvêtre, Christian Laval, Haud Guéguen e Pierre Dardot,




    O neoliberalismo procede, desde as origens, de uma escolha fundadora: a escolha da guerra civil. Direta ou indiretamente, essa escolha continua, ainda hoje, comandando suas orientações e suas políticas, inclusive quando não implicam o emprego de meios militares. [...] Com o recurso cada vez mais explícito à repressão e à violência dirigidas às sociedades, estamos diante de uma verdadeira guerra civil. [...] A guerra civil é a que se faz entre cidadãos de um mesmo Estado. [...] Ainda que as guerras civis do neoliberalismo se desenrolem em várias frentes simultaneamente e tenham por questão a dominação das oligarquias em escala mundial, elas não se fundem em uma só guerra que teria, de imediato, o mundo como arena e palco. [...] É em um sentido totalmente diferente que falamos de “guerras civis” do neoliberalismo. A primeira característica dessas guerras conduzidas por iniciativa da oligarquia é que são guerras “totais”: sociais, pois pretendem enfraquecer os direitos sociais das populações; étnicas, já que buscam excluir os estrangeiros de toda forma de cidadania, especialmente restringindo cada vez mais o direito de asilo; políticas e jurídicas, uma vez que recorrem aos meios da lei para reprimir e criminalizar toda resistência e contestação; culturais e morais, pois atacam direitos individuais em nome da defesa mais conservadora de uma ordem moral com frequência referida a valores cristãos. Segunda característica: nessas guerras, as estratégias são diferenciadas, sustentam-se umas pelas outras, nutrem-se mutuamente, mas não dão lugar a uma estratégia unitária global, da qual as estratégias nacionais ou locais seriam apenas versões particularizadas. Terceira característica: elas não opõem diretamente de uma “ordem global” de tipo imperial, mesmo que dirigida por uma potência hegemônica, a populações tomadas em bloco, da mesma forma que não opõem dois regimes políticos ou dois sistemas econômicos um ao outro; elas opõem coalizões oligárquicas a certos setores da população, mediante apoio ativo de algumas de suas frações. Mas esse apoio nunca é dado antecipadamente: ele deve ser, a cada vez, obtido pela instrumentalização das divisões existentes, em particular as mais arcaicas. Por isso, essas estratégias frustram todo esquema de tipo dualista. As guerras civis do neoliberalismo são precisamente civis [...] Elas colocam em tensão e assim compõem diversos tipos de agrupamentos seguindo linhas de clivagem bem mais complexas que aquelas de pertencimento às classes sociais: coalizões oligárquicas, que defendem a ordem neoliberal por todos os meios do Estado (militares, políticos, simbólicos); classes médias assimiladas pelo neoliberalismo “progressista” e seu discurso sobre as virtudes da “modernização”; uma parte das classes populares e médias, cujo ressentimento é captado pelo nacionalismo autoritário; enfim, um último tipo de grupo que se constitui em grande medida nas mobilizações sociais contra a ofensiva oligárquica e permanece vinculado a uma concepção igualitária e democrática da sociedade (na qual encontram, em particular, as minorias étnicas e sexuais, assim como as mulheres).” (SAUVÊTRE; LAVAL; GUÉGUEN; DARDOT, 2021, p. 23-31).




    Ao promover um verdadeiro ataque aos direitos sociais, o neoliberalismo deixa claro que não se importa com a pobreza, com a precarização das relações de trabalho e a introdução de um desemprego estrutural, com a fome e com o sofrimento humano. O neoliberalismo não vê problema algum na produção e na acentuação de enormes desigualdades sociais, que tem como consequência, entre outras coisas, a exclusão social.




    Além disso, o neoliberalismo não se conforma com a democracia liberal representativa, procurando fazer do Estado uma empresa submetida à uma gestão praticada por gestores, que não são eleitos pelo povo, mas que tentam passar uma imagem de que são os verdadeiros representantes do povo, e que somente eles conhecem as necessidades e as vontades do povo. É comum que esses gestores institucionalizem a corrupção, embora acusem os seus críticos de serem os verdadeiros corruptos. Mais do que isso, esses gestores costumam seguir as orientações dadas por certos conselheiros que se autoproclamam intelectuais, mas que, na verdade, são intelectuais de nada, alimentando-se e alimentando discursos de ódio na sociedade (CHAUÍ, 2021, p. 1-7).




    Segundo David Harvey,




    O neoliberalismo como doutrina político-econômica remonta ao final dos anos 1930. Radicalmente oposta ao comunismo, ao socialismo e a todas as formas de intervenção ativa do governo para além de dispositivos de garantia da propriedade privada, das instituições de mercado e da atividade dos empreendedores, ela começou como um conjunto isolado e em larga medida ignorado de pensamento ativamente moldado na década de 1940 por pensadores como Friedrich von Hayek, Ludwig von Mises, Milton Friedman e, ao menos por algum tempo, Karl Popper. [...] Foi Margaret Thatcher quem, buscando uma estrutura mais adequada para atacar os problemas econômicos de sua época, descobriu politicamente o movimento e voltou-se para seu corpo de pensadores em busca de inspiração e recomendações depois de eleita em 1979. Em união com Reagan, ela transformou toda a orientação da atividade do Estado, que abandonou a busca do bem-estar social e passou a apoiar ativamente as condições “do lado da oferta” da acumulação do capital. O FMI e o Banco Mundial mudaram quase que da noite para o dia seus parâmetros de política, e em poucos anos a doutrina neoliberal fizera uma curta e vitoriosa marcha por sobre as instituições e passara a dominar a política, primeiramente no mundo anglo-saxão, porém mais tarde em boa parte da Europa e do mundo. Como a privatização e a liberalização do mercado foram o mantra do movimento neoliberal, o resultado foi transformar em objetivo das políticas do Estado a “expropriação das terras comuns”. Ativos de propriedade do Estado ou destinados ao uso partilhado da população em geral foram entregues ao mercado para que o capital sobreacumulado pudesse investir neles, valorizá-los e especular com eles. Novos campos de atividade lucrativa foram abertos e isso ajudou a sanar o problema da sobreacumulação, ao menos por algum tempo. Mas esse movimento, uma vez desencadeado, criou impressionantes pressões de descoberta de um número cada vez maior de arenas, domésticas ou externas, em que se pudesse executar privatizações (HARVEY, 2014, p. 130-131).




    Na Inglaterra, houve a privatização dos serviços públicos de água, telecomunicações, eletricidade, energia, transporte, além da venda e extinção de empresas estatais e a mudança do regime jurídico de muitas instituições, incluindo as Universidades, de acordo com uma lógica lucrativa de mercado, além de uma redistribuição de ativos que em nada favoreceu as classes sociais mais baixas. O grande estoque de habitações sociais foi privatizado, o que gerou, com o passar do tempo, uma especulação imobiliária, o que levou a populações de baixa renda a não conseguirem adquirir o imóvel desejado, surgindo, assim, um grande número de cidadãos sem teto.




    Na África do Sul, a privatização da água acabou por gerar uma alta no preço da prestação do serviço, acabando por deixar muitas pessoas sem condições financeiras para arcar com esse custo, o que fez da água um serviço social privatizado inacessível.




    Segundo A. Roy,




    A privatização é essencialmente a transferência de ativos públicos produtivos do Estado para empresas privadas. Figuram entre os ativos produtivos os recursos naturais. A terra, as florestas, a água, o ar. São esses os ativos confiados ao Estado pelas pessoas a quem ele representa. [...] Apossar-se desses ativos e vendê-los como se fossem estoques a empresas privadas é um processo de despossessão bárbara numa escala sem paralelo na história (ROY, 2001, p. 16-20).




    Uma das formas mais eficientes e cruéis de atacar os direitos sociais, enfraquecendo-os, é instituir políticas públicas que promovam a sua privatização. Isso faz com que esses direitos deixem de ser um bem público – aos quais se atribuía um valor (dignidade) - e passem a ser uma mercadoria, sendo atribuído a esses bens de mercado um preço. Desse modo, os direitos sociais, antes públicos e agora privados, são precificados, sofrendo, ao longo do tempo, aumentos consideráveis, haja vista que, com a privatização, o interesse público social é substituído pelo interesse privado do mercado – mercado esse que, historicamente, não tem nenhum compromisso com os direitos sociais dos cidadãos, mas sim um compromisso com a obtenção de lucro e acumulação de capital, a partir da exploração econômica dos serviços públicos privatizados. Com isso, cada vez mais pessoas passam a ter dificuldades para usufruir desses serviços públicos sociais que foram privatizados (energia elétrica, fornecimento de gás, transporte, correios, telefonia etc.).




    Importante assinalar que a pobreza não é caracterizada apenas pela questão econômica de baixa renda, mas também pela dificuldade de acesso aos serviços/direitos sociais. Ambas as condições favorecem a fome.




    Segundo Martín Caparrós,




    A produção de alimentos aumentou como nunca antes. Que tantos consigamos comer todos os dias é um milagre; que tantos não o consigam, uma canalhice. Durante séculos, as hambrunas não tiveram solução. Aconteciam quando uma seca, uma inundação, uma guerra, uma peste liquidavam as reservas de uma região. Os mais ricos, obviamente, sempre tinham alguma coisa para comer; para o resto não restava realmente nada. [...] Agora, dar de comer aos famintos só depende da vontade. Se há gente que não come suficiente – se há gente que adoece de fome, que morre de fome -, é porque os que têm alimentos não querem dá-los: os que temos alimentos não queremos dá-los. O mundo produz mais alimentos do que necessitam seus habitantes; todos sabemos quem são aqueles que não têm o suficiente; enviar-lhes aquilo de que necessitam pode ser uma questão de horas. Isso é o que faz com que a fome atual seja, de alguma maneira, mais brutal, mais horrível do que a de cem anos ou mil anos atrás (CAPARRÓS, 2016, p. 257).




    Isso significa dizer que, atualmente, a fome poderia deixar de existir em todas as partes do mundo, em pouquíssimo tempo, bastando apenas a formação de um consenso mundial sobre esse tema e a vontade política de pôr fim a esse problema caracterizado por extrema desumanidade e injustiça social.




    Segundo Jeffrey Sachs,




    Para acabar com a pobreza global até 2025 serão necessárias ações coordenadas dos países ricos, bem como dos pobres, a começar por um “pacto global” entre países ricos e pobres. Os países pobres devem levar a sério o fim da pobreza e terão de dedicar uma parte maior de seus recursos nacionais para acabar com ela, em vez de gastá-los em guerra, corrupção e disputas políticas internas. Os países ricos precisarão superar os chavões relacionados à ajuda aos pobres e cumprir suas repetidas promessas de dar mais auxílio. Tudo isso é possível. [...] Mas precisa de uma estrutura (SACHS, 2005, p. 307).




    A criação de uma nova estrutura política e econômica para o combate definitivo à fome requer que abandonemos as políticas públicas neoliberais definidas no Consenso de Washington e passemos a adotar políticas públicas sociais definidas a partir de um “Consenso dos Países Pobres”, talvez liderado pelos países componentes do BRICS (Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul) – funciona como um mecanismo político internacional de cooperação mútua entre os países integrantes, sendo formado por um grupo de países emergentes que, em determinado momento histórico, se encontravam em situação econômica similar. Isso significa repensar a questão da austeridade, que só beneficia o mercado e prejudica o Estado, levando a sacrifícios sociais e econômicos suportados pelo povo, minando a dignidade desse povo e promovendo uma acentuação das desigualdades sociais e um aumento da insegurança, da pobreza e da miséria humanas.




    Nas palavras de Flora Augusta Varela Aranha,




    A expressão “dignidade humana”, a despeito de suas múltiplas possibilidades semânticas, pode comportar, na esfera política, a noção do conjunto de medidas tomadas pelo Estado, em conjunto com a sociedade civil, tendentes a promover a máxima realização do ser humano, sob o aspecto formal e material. O primeiro, retratado na observância do princípio democrático; este último, na promoção do mínimo necessário à subsistência, corolário da ideia do respeito tributado à pessoa humana, encarada mesma como um valor a ser observado (ARANHA; In: MATOS; GOSTINSKI, 2017, p.19).




    Aquele que está passando fome, morrendo aos poucos por não ter o que comer, está vivendo numa condição de indignidade humana. E, de algum modo, todos temos responsabilidades nisso. Porque a fome não é um problema de solução impossível ou inexistente. Não! A fome tem solução possível, e esta solução existe e está nas nossas mãos resolver. Basta um consenso da humanidade e a vontade política de fazer acontecer.




    Segundo Michael J. Sandel,




    Estes são tempos perigosos para a democracia. O perigo pode ser visto no aumento da xenofobia e no crescente apoio público de figuras autocráticas que testam os limites das normas democráticas. Essas tendências por si só são problemáticas. Igualmente alarmante é o fato de que partidos e políticos dominantes demonstram pouca compreensão sobre o descontentamento que está agitando a política no mundo inteiro. Algumas pessoas condenam o surto de nacionalismo populista como uma reação um pouco mais racista e xenofóbica contra imigrantes e o multiculturalismo. Outras a enxergam, sobretudo, em termos de economia, como protesto contra o desemprego resultante do mercado global e de novas tecnologias (SANDEL, 2020, p. 29).




    Queremos acrescentar a “aporofobia”, ou seja, a aversão ou desprezo pelos pobres ou desfavorecidos; a ação hostil para com pessoas vivendo em situação de pobreza ou miséria. Portanto, o preconceito e a discriminação estão no centro da manutenção da fome no mundo. Os famintos não têm voz nem espaço público para se manifestarem. O Congresso Nacional, o Parlamento, o Palácio Governamental não mantêm suas portas abertas aos miseráveis deste nosso planeta. Eles são vistos pelos governantes e pela sociedade em geral como “problemas”, e não como “sujeitos” de direitos e dignidade. O neoliberalismo não se incomoda com isso.




    A meritocracia neoliberal enxerga com igualdade aquele indivíduo que nasceu no Leblon e aquele indivíduo que nasceu no sertão do Piauí. Assim, a meritocracia neoliberal entende que, se ambos se esforçarem, ambos terão sucesso e o trabalho os conduzirá ao topo da pirâmide social. Ou seja, o neoliberalismo entende a igualdade somente na sua dimensão formal (todos são iguais perante a lei), negando-se a reconhecer a igualdade material, onde a diferença de oportunidades implica em diferenças de resultados. Michael J. Sandel acrescenta:




    A arrogância meritocrática reflete a tendência de vencedores a respirar fundo o sucesso, a esquecer a sorte e a sina que os ajudaram ao longo do caminho. É convicção presunçosa de pessoas que chegam ao topo que elas merecem esse destino e que aqueles embaixo merecem o deles também. Esse comportamento é o companheiro moral da política tecnocrática. [...] É isso que faz do mérito uma espécie de tirania, ou regra injusta (SANDEL, 2020, p. 38).




    O mesmo autor continua dizendo que




    O lado negativo do ideal meritocrático está embutido em sua promessa mais sedutora, a de domínio e a de vencer pelo próprio esforço. Essa promessa vem com um fardo difícil de carregar. O ideal meritocrático coloca um peso grande na concepção de responsabilidade pessoal. Responsabilizar as pessoas pelas coisas que elas fazem é bom, até certo ponto. Respeita a capacidade delas de pensar e agir por elas mesmas, como agentes morais e cidadãos. Mas uma coisa é responsabilizá-las por agirem de acordo com a moral; outra coisa é pressupor que somos, cada um de nós, totalmente responsáveis por nossa sina. [...] Falar sobre a “sina” de alguém sugere a determinação de sinas, um resultado determinado por destino, sorte ou providência divina, não nosso esforço. Indica, para além do mérito e escolha, o âmbito da sorte e do acaso ou, em alguns casos, da graça (SANDEL, 2020, p. 52-53).




    Max Weber observa que




    Os afortunados raramente se contentam com o fato de serem afortunados. Além disso, necessitam saber que têm o direito à sua boa sorte. Desejam ser convencidos de que a “merecem” e, acima de tudo, que a merecem em comparação a outros. Desejam acreditar que os menos afortunados também estão recebendo o que merecem (WEBER, 1982, p. 314).




    Por esse entendimento, aqueles que têm fome tem fome porque merecem; aqueles que vivem em condição de miséria, vivem assim porque merecem; aqueles que estão desempregados, estão desempregados porque merecem; aqueles que não tem casa própria, não tem porque merecem...




    Sobre a meritocracia, Daniel Markovits assim leciona:




    Sejam quais forem seus propósitos originais e seus antigos triunfos, a meritocracia atual concentra os privilégios e sustenta desigualdades tóxicas. E, na raiz de todos esses problemas, não está a falta de meritocracia, mas o excesso dela. O próprio mérito tornou-se um simulacro de virtude, um falso ídolo. E a meritocracia – antes benévola e justa – transformou-se naquilo que deveria combater: um mecanismo para a concentração e a transmissão dinástica da riqueza e dos privilégios de geração para geração. Uma ordem de castas que cria rancor e divisão. Na verdade, uma nova aristocracia (MARKOVITS, 2021, p. 18).




    Portanto, a meritocracia neoliberal assegura alimentos, boa nutrição e boa vida para um grupo de pessoas privilegiadas, ao mesmo tempo que garante a fome e a miséria para um outro grupo de pessoas desfavorecidas e excluídas da riqueza mundial.




    Sobre o conceito de alimentação adequada e saudável, Mariana de Araújo Ferraz esclarece que




    O conceito de adequação do alimento remete a uma ideia de quantidade suficiente para uma existência normal e ativa (e não a uma porção mínima de calorias que previna a morte por inanição). Remete também à qualidade que atenda não só à proteção contra a fome, mas também a outros determinantes sociais, culturais e ambientais (FERRAZ, 2017, p. 49).




    Isso nos remete ao reconhecimento de que a alimentação adequada, suficiente e saudável é uma das dimensões da dignidade da pessoa humana – fundamento dos direitos humanos – e direito individual e social de todo ser humano (e de todo ser vivo), previsto em muitas Constituições e Tratados Internacionais Sobre Direitos Humanos, tal como podemos observa no artigo 11.1 do Pacto Internacional Sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1992), nos seguintes termos: “Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa a um nível de vida adequado para si próprio e sua família, inclusive à alimentação, vestimenta e moradia adequadas, assim como a uma melhoria contínua de suas condições de vida. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para assegurar a consecução desse direito, reconhecendo, nesse sentido, a importância essencial da cooperação internacional fundada no livre consentimento.”




    Isso enfraquece a defesa da existência de um Estado Neoliberal e fortalece a defesa da existência de um Estado Social. Ou seja, segundo a ordem jurídica internacional, os direitos sociais devem ser garantidos pelo Poder Público (Estado) a todos os seus cidadãos, sendo, portanto, a alimentação um dever político do Estado. Isso implica em uma necessária transformação social, no sentido de se criar uma consciência política de que o problema da fome no mundo jamais será extinto por ação do mercado, mas somente pela ação forte e determinada do Poder Público, com o apoio da sociedade civil a partir do conhecimento da verdade sobre os fatores determinantes da fome e da miséria de um povo. Nesse sentido, importante observarmos as lições de Josué de Castro:




    A primeira missão a ser desempenhada por todos aqueles que desejam ser, não apenas espectadores da violenta transformação social que se processa no mundo, mas ativos participantes na construção de um mundo melhor, é a de disciplinar o seu pensamento em função da verdade. Da busca de verdades que possam esclarecer a realidade vigente e possam vir a captar de novo a confiança perdida dos que se tornaram céticos e descrentes do futuro, em face de tanta impostura e tanta mistificação com que se tentou por muito tempo justificar os erros e os fracassos da nossa civilização (CASTRO, 1968, p.12).




    Este mesmo autor acrescenta:




    Seja como fator determinante ou predominante, seja como fator predisponente de inúmeros males, a fome rebaixa aos níveis mais ínfimos o estado de saúde das populações subnutridas. Ainda é a fome que diminuindo e degradando biologicamente estes grupos humanos nutre o pauperismo entravando a capacidade produtiva dos povos chamados subdesenvolvidos (CASTRO, 1968, p. 22).




    Tudo isso não está dissociado do capitalismo, como bem assinala Tarso Genro:




    Afora curtos intervalos, a guerra, a violência, o desemprego, a xenofobia percorrem a história da humanidade e a própria história do capitalismo, inclusive neste século. Hoje a maioria dos países capitalistas modelos” passa por uma gravíssima situação, que pode levar a uma crise sem precedentes: num processo econômico que desemboca no desemprego estrutural, com suas consequências sociais (marginalização), psicológicas (ódio nacional e racismo) e institucionais (crise do Estado) que proporcionam uma instabilidade planetária, face à integração econômica internacional, à inevitável conexão dos mercados e ao deslocamento de enormes contingentes humanos, através dos processos migratórios, aumentando os problemas sociais nos países centrais (GENRO, 2004, p. 72).




    Nesse contexto, a fome é uma consequência natural da ordem do capital.




    Desse modo, fica claro que a fome é fruto de uma condição socioeconômica de abandono (mistanásia – abandono social promovido pelo Estado), e causa de adoecimento e de redução da força de trabalho de uma nação, provocando aumento de gastos públicos nas áreas da saúde e assistência social, bem como enfraquecimento da capacidade produtiva do povo, o que acaba por prejudicar o desenvolvimento nacional e, mesmo, mundial. A fome provoca sofrimento humano e morte. A fome provoca dor. A fome é imoral, ilegal e uma ação humana de crueldade e covardia contra muitos de nós. A fome não é invisível. A fome é o retrato do nosso fracasso como civilização humana, revelando o quanto ainda temos para aprender e fazer diferente muito do que temos feito até agora.




    3 CONCLUSÃO




    Este capítulo discute a questão da fome como um direito humano de todo cidadão, afirmando o dever do Estado em garantir alimentação para todos aqueles que não dispõem de meios para consegui-la. Além disso, a pesquisa sustenta a meritocracia neoliberal como um dos elementos justificadores da fome no mundo. Inicialmente, apresenta alguns aspectos históricos sobre a fome no mundo. Posteriormente, a pesquisa traz o ordenamento jurídico internacional para justificar a importância e a necessidade da existência de um Estado Social para solucionar esse grave problema mundial e essa dramática injustiça social que persiste em pleno século XXI.
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    SOBRE AS GUERRAS, A PAZ MUNDIAL E O PRINCÍPIO UNIVERSAL DA FRATERNIDADE GLOBAL




    A guerra é uma violência contra a vida humana, expressão da nossa natureza imperfeita e difícil de correção.




    Nada justifica a brutalidade da guerra pela ambição territorial ou econômica, ou por diferença ideológica, de uma nação sobre a outra.




    A guerra produz destruição, sofrimento, medo, fome, doenças, mutilação, exílio e morte, tornando a vida um mero detalhe, que pode ser suprimida por aquele que detém a maior força bruta.




    A guerra fere a dignidade da pessoa humana e provoca grandes fluxos migratórios pelo planeta, representados pelos refugiados de guerra.




    Aqueles que declaram a guerra nunca vão para os campos de batalha e estão sempre longe de qualquer risco as suas vidas. Declaram guerra para que outros lutem nela. Assim, vão para os campos de batalha jovens que não conhecem os seus inimigos, que nunca foram ofendidos ou ameaçados por eles, que têm uma vida inteira pela frente, mas que são lançados para matar ou morrer por uma causa que não é deles, mas de alguém frio, insano e covarde que se mantém fora do alcance das munições que cruzam o céu, de um lado para o outro, contra alvos certos e incertos, em um ambiente de loucura e tensão que jamais poderá ser justificado pela razão.




    A guerra tem som e cheiro característicos: o som das bombas e dos tiros; o cheiro de sangue e de cadáveres; o som dos gritos e dos choros; o cheiro de fumaça e de carne queimada.




    A guerra, hoje, é sempre uma ameaça planetária, uma ameaça a existência humana e uma ameaça à toda forma de vida aqui na Terra, tendo em vista o poderio atômico de algumas nações e a psicopatia de alguns líderes governantes.




    Eu jamais conseguirei entender a produção mundial de armas e os gastos públicos e privados para este fim.




    Nós, seres humanos, não fomos criados para a guerra, mas sim para a paz. A ideia de guerra na mente humana traduz a falência do nosso pensamento, a nossa incapacidade de, pela razão e pelo bom senso, sabermos resolver os nossos problemas e sabermos conviver com as nossas diferenças e diversidades.




    A emoção que conduz as nossas ações deve ser aquela que nos revela como seres possuidores de inteligência e sensibilidade, capazes de amar e de ouvir e compreender uns aos outros.




    Respeitar os limites faz parte da vida em comunidade. A educação para a paz e para a não violência deve ser um princípio universal ensinado desde o berço, de modo a criar uma verdadeira cultura global pela paz.




    Em toda guerra, os caixões carregam corpos de inocentes. Os verdadeiros culpados, em geral, têm suas vidas preservadas e assistem, de longe ou de perto, os funerais.




    Qual o sentido da guerra? A guerra não tem sentido algum. Não há beleza nas imagens nela reveladas; ao contrário, só há dor, tristezas e ruínas.




    O horror da guerra é o mesmo horror da tortura, o mesmo horror da fome, o mesmo horror do abandono social.




    O mundo está passando rapidamente por muitas transformações econômicas, sociais, políticas, morais etc. E nós somos a geração escolhida para viver este momento. É, portanto, responsabilidade nossa escrever a história e promover as condições objetivas e subjetivas para o nosso avanço civilizatório, impedindo qualquer possibilidade de retrocesso.




    Ninguém deve ser favorável à guerra. Todos devemos ser favoráveis à paz.




    Nas palavras de Hildebrando Accioly, Geraldo E. do Nascimento e Silva e Paulo Borba Casella,




    A construção da paz pela humanidade não pode ser somente a suspensão das hostilidades. Esta exprime o dever maior de buscar a própria sobrevivência da comunidade internacional e a manutenção das condições de vida civilizada no planeta – o que passa por colocar limites ao uso da força, visando à construção do ideal cosmopolita de comunidade de todos os povos (ACCIOLY; SILVA; CASELLA, 2023, p. 841).




    Nesse sentido, os Propósitos e Princípios da Carta das Nações Unidas (1945) definidos no seu Capítulo I, artigos 1º e 2º, itens 3 e 4, nos seguintes termos:




    Os propósitos das Nações Unidas são: manter a paz e a segurança internacionais e, para esse fim: tomar coletivamente medidas efetivas para evitar ameaças à paz e reprimir os atos de agressão ou outra qualquer ruptura da paz e chegar, por meios pacíficos e de conformidade com os princípios da justiça e do direito internacional, a um ajuste ou solução das controvérsias ou situações que possam levar a uma perturbação da paz; desenvolver relações amistosas entre as nações baseadas no respeito ao princípio de igualdade de direito e de autodeterminação dos povos, e tomar outras medidas apropriadas ao fortalecimento da paz universal; conseguir uma cooperação internacional para resolver os problemas internacionais de caráter econômico, social, cultural ou humanitário, e para promover e estimular o respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais para todos, sem distinção de raça, sexo, língua ou religião; e ser um centro destinado a harmonizar a ação das nações para a consecução desses objetivos comuns. [...] Todos os membros deverão resolver suas controvérsias internacionais por meios pacíficos, de modo que não sejam ameaçadas a paz, a segurança e a justiça internacionais. Todos os membros deverão evitar em suas relações internacionais a ameaça ou o uso de força contra a integridade territorial ou a independência política de qualquer Estado, ou qualquer outra ação incompatível com os Propósitos das Nações Unidas (CARTA DAS NAÇÕES UNIDAS, 1945; VADE MECUM INTERNACIONAL, 2024, p. 140).




    Conforme esclarece Paulo Henrique Gonçalves Portela,




    Com a Carta da ONU, criou-se um mecanismo de segurança coletiva, voltado à manutenção da paz, pelo qual a força armada deve ser empregada apenas no interesse coletivo de preservar a segurança internacional. Sucintamente, tal mecanismo deverá agir com o intuito de evitar conflitos armados ou de levar ao término de hostilidades já iniciadas e deverá funcionar dentro do quadro das Nações Unidas, única entidade que pode chancelar, portanto, o emprego da força nas relações internacionais. [...] Cabe ressaltar, entretanto, que a ONU não manterá forças armadas próprias, recorrendo, em cada caso específico, às forças militares dos Estados (PORTELA, 2024, p. 682).




    Naturalmente que para que haja o cumprimento e o alcance desses princípios e propósitos previstos na Carta das Nações Unidas, algum grau de responsabilidade internacional deve existir. Sobre essa questão, temos que observar o seguinte:




    A responsabilidade internacional do Estado é o instituto jurídico que visa responsabilizar determinado Estado pela prática de um ato atentatório (ilícito) ao Direito Internacional perpetrado contra os direitos ou a dignidade de outro Estado, prevendo certa reparação a este último pelos prejuízos e gravames que injustamente sofreu. Esse conceito leva em conta apenas os Estados nas suas relações entre si. É evidente que nas relações do Estado com as pessoas sujeitas à sua jurisdição o instituto da responsabilidade internacional também opera, notadamente no que diz respeito às violações estatais de direitos humanos. [...] O instituto da responsabilidade tem dupla finalidade: a) visa, em primeiro lugar, coagir psicologicamente os Estados a fim de que os mesmos não deixem de cumprir com os seus compromissos internacionais (finalidade preventiva); e b) em segundo plano, visa atribuir àquele Estado que sofreu um prejuízo, em decorrência de um ato ilícito cometido por outro, uma justa e devida reparação (finalidade repressiva). Trata-se de um corolário ou consequência lógica do princípio da igualdade jurídica, uma vez que existe única e exclusivamente em função dela. Significa, ademais, que os Estados têm limites de atuação no plano internacional, não podendo agir de forma leviana, a seu alvedrio e a seu talante, prejudicando terceiros e trazendo desequilíbrio para as relações pacíficas entre os Estados (MAZZUOLI, 2023, p. 504).




    A guerra é um campo de maldades, um instante em que pessoas se ferem e se matam sem saber ao certo porque estão ali para lutar.




    A nossa guerra deve ser contra a fome e as desigualdades sociais e econômicas existentes; contra as injustiças, os abusos e a opressão praticadas pelo Estado contra todos nós; contra o analfabetismo; contra a corrupção; contra todas as formas de preconceito e discriminação; contra o desemprego, contra os baixos salários; contra a pobreza e a miséria; contra a falta de saneamento básico; contra a falta de assistência em saúde; contra a falta de proteção social; contra a produção em escala mundial de mentiras (fake news); contra tudo aquilo que possa ameaçar a democracia; contra a violência urbana e rural; contra os assédios moral e sexual; contra as privatizações dos serviços públicos sociais etc. E tudo isso não se faz por meio de conflitos bélicos, mas sim através da adoção e implementação de políticas públicas elaboradas neste sentido. E isso exige um tempo de paz.




    Não é possível a construção de um Estado de Bem-estar Social global em um mundo constantemente em guerras.




    Somente a paz, o amor, a solidariedade e a fraternidade - todas em uma dimensão universal – poderão conduzir a humanidade para o bem comum coletivo e para a felicidade.




    Sejamos, então, instrumentos para esse caminho.




    1 SOBRE A GUERRA E A PAZ




    Inicialmente, queremos trazer o conceito de “conflito internacional”, que não significa, necessariamente, guerra. Assim, a Corte de Haia define conflito internacional como sendo “todo desacordo sobre certo ponto de direito ou de fato”, toda “contradição ou oposição de teses jurídicas ou de interesses entre dois Estados” (REZEK, 2022, p. 405).




    Desde o ano 3.600 a.C. até meados do século XX, o mundo experimentou mais de 14.000 conflitos bélicos e apenas 292 anos de paz (CUNHA; in: KANT, 2020, p. 7). Após a Segunda Grande Guerra Mundial, o mundo viveu o tempo da “guerra fria” e, posteriormente, o tempo da “guerra ao terror”. E ainda hoje não vivemos um tempo de paz. A invasão da Rússia na Ucrânia, iniciando uma guerra injusta e brutal, elevou a tensão em todo o mundo para um patamar de alto risco de deflagração de um conflito nuclear em escala planetária, que colocaria a humanidade sob o risco real de deixar de existir.




    Historicamente, inicialmente, a guerra se dava entre indivíduos. Posteriormente, com o aparecimento de pequenas comunidades, a guerra passou a se dar entre grupos sociais bem definidos (tribos, clãs). Mais tarde, a guerra passou a ser entre reinos, até que, após a formação dos Estados, a guerra passou a ser entre esses Estados (entre nações).Eventualmente, a guerra se dá entre cidadãos de um mesmo Estado – são as chamadas guerras civis.




    Importante assinalar, também, que, ao longo da história, a guerra mudou de natureza, de modo que, hoje, ela não acontece do mesmo modo que acontecia nos séculos passados. Como bem esclarece Valerio de Oliveira Mazzuoli,




    A guerra contemporânea é científica e, sobretudo, tecnológica. Seus novos requintes praticamente fogem à atuação preventiva do Direito Internacional Público, restando somente a repressão por parte deste, levada a efeito, normalmente, pelo Conselho de Segurança da ONU. [...] Hoje em dia a guerra ultrapassa os antigos campos de luta, que eram anteriormente classificados em terrestres, marítimos e aéreos. A guerra moderna é espacial (conceito que também ultrapassa o sentido de aéreo) e científica, dotada dos mais tecnológicos meios presentes na atualidade, podendo uma ordem militar causar destruição de cidades inteiras em apenas poucos segundos. Quanto mais tecnológicos os meios, mais destrutivos eles também são. A guerra vai deixando cada vez mais de lado seus métodos habituais para dar lugar a novas técnicas e modalidades: a guerra química, a guerra física e a guerra biológica ou tecnológica (MAZZUOLI, 2021, p. 1024, 1030 e 1031).




    Nesse contexto, cabe trazer os conceitos de dois institutos do Direito Internacional Público: jus in bello e jus ad bellum. Jus in bello diz respeito às normas de direito internacional que serão aplicadas – e, portanto, que deverão ser cumpridas - durante uma guerra. Jus ad bellum diz respeito ao direito à uma “guerra justa” – a doutrina da “guerra justa” é um modelo de pensamento e um conjunto de regras de conduta que define em quais condições a guerra é uma ação moralmente aceitável (WIKIPÉDIA). Nas palavras de Sidney Guerra,




    O jus in bello define parâmetros a serem observados durante a condução de conflitos armados, incluindo tratamento de feridos, prisioneiros e populações civis, diferenciação entre combatentes e não combatentes, bem como meios e métodos militares permitidos e proibidos; faz menção a proteção das vítimas durante a guerra. O jus ad bellum se refere à limitação do direito de recorrer à guerra (GUERRA, 2022, p. 522).




    Vallerio de Oliveira Mazzuoli traz o conceito jurídico de guerra, nos seguintes termos:




    A guerra pode ser conceituada como todo conflito armado entre dois ou mais Estados, durante um certo período de tempo e sob a direção dos seus respectivos governos, com a finalidade de forçar um dos adversários a satisfazer a(s) vontade(s) do(s) outro(s). Ela normalmente se inicia com uma declaração formal de guerra e termina com a conclusão de um Tratado de Paz, ou outro ato capaz de pôr termo às hostilidades e findá-la por completo. [...] Para além do seu caráter estritamente formal (assim entendida a guerra que é formalmente declarada), a guerra também pode ser entendida num sentido material, quando apesar de não se ter formalmente declarado o início das hostilidades, tem-se início o uso da força armada por um Estado dirigido contra outro (ou outros) com a finalidade de impor a este (ou estes) a sua única e exclusiva vontade (MAZZUOLI, 2021, p. 1025).




    A Carta das Nações Unidas, de 1945, visando preservar as gerações futuras do flagelo da guerra, estabelece, no seu artigo 2º, itens 3 e 4, que




    “Todos os membros deverão resolver suas controvérsias internacionais por meios pacíficos, de modo que não sejam ameaçadas a paz, a segurança e a justiça internacionais. Todos os membros deverão evitar em suas relações internacionais a ameaça ou o uso da força contra a integridade territorial ou a independência política de qualquer Estado, ou qualquer outra ação incompatível com os Propósitos das Nações Unidas.”




    Desse modo, fica claro que a guerra é, hoje, considerada um ilícito internacional, sendo aceitável somente nos casos de legítima defesa – um direito diretamente relacionado à soberania estatal -, quando, então, será considerada uma “guerra justa”. Trata-se do chamado “Princípio da Ilicitude do Recurso à Força Armada”. Esse entendimento é reforçado pelos Propósitos e Princípios das Nações Unidas afirmados na Carta das Nações Unidas, no seu artigo 1º, itens 1, 2, 3 e 4, conforme assinalado a seguir:




    “Manter a paz e a segurança internacionais e, para esse fim: tomar, coletivamente, medidas efetivas para evitar ameaças à paz e reprimir os atos de agressão ou outra qualquer ruptura da paz e chegar, por meios pacíficos e de conformidade com os princípios da justiça e do direito internacional, a um ajuste ou solução das controvérsias ou situações que possam levar a uma perturbação da paz; desenvolver relações amistosas entre as nações, baseadas no respeito ao princípio de igualdade de direito e de autodeterminação dos povos, e tomar outras medidas apropriadas ao fortalecimento da paz universal; conseguir uma cooperação internacional para resolver os problemas internacionais de caráter econômico, social, cultural ou humanitário, e para promover e estimular o respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais para todos, sem distinção de raça, sexo, língua ou religião; e ser um centro destinado a harmonizar a ação das nações para a consecução desses objetivos comuns.”




    O conceito de “agressão” está descrito no artigo 1º da Resolução nº 3.314 da ONU, de 1974, nos seguintes termos: “Agressão é o uso da força armada por um Estado contra a soberania, integridade territorial ou independência política de outro Estado, ou qualquer outra atitude que seja inconsistente com a Carta das Nações Unidas, conforme determinado por esta definição.”




    O conceito de “legítima defesa” está descrito no artigo 51 da Carta das Nações Unidas, nos termos seguintes:




    “Nada na presente Carta prejudicará o direito inerente de legítima defesa individual ou coletiva, no caso de ocorrer um ataque armado contra um membro das Nações Unidas, até que o Conselho de Segurança tenha tomado as medidas necessárias para a manutenção da paz e da segurança internacionais. As medidas tomadas pelos Membros no exercício desse direito de legítima defesa serão comunicadas imediatamente ao Conselho de Segurança e não deverão de modo algum atingir a autoridade e a responsabilidade que a presente Carta atribui ao Conselho para levar a efeito, em qualquer tempo, a ação que julgar necessária à manutenção ou ao restabelecimento da paz e da segurança internacionais.”




    Logo, “a legítima defesa é um direito transitório dos Estados-membros porque só pode ser exercida até o momento em que o Conselho de Segurança tomar as medidas referidas” (MAZZUOLI, 2021, p. 1034).




    Quanto a admissibilidade das chamadas “legítima defesa preventiva” e “legítima defesa preemptiva”, a doutrina e a jurisprudência ainda não adotaram uma tese única, de modo que há autores que as consideram válidas e há outros, como nós, que as consideram ilegítimas. Por outro lado, a chamada “legítima defesa coletiva” tem amparo no artigo 51 da Carta das Nações Unidas, em geral, a partir da celebração de Tratados de mútua assistência ou de garantia, tanto bilaterais quanto multilaterais.




    Nesse sentido, o que a Carta das Nações Unidas pretende é a supressão por completo da possibilidade de uma guerra, devendo-se buscar, permanentemente, todas as formas possíveis de impedi-la, de modo a preservar o mundo sob uma lógica e um ambiente de paz eterna.




    Todavia, como bem leciona Valerio de Oliveira Mazzuoli, citando Oyama Cesar Ituassú, “Não obstante a proibição jurídica da guerra, ainda não tem o ordenamento internacional meios de impor às grandes potências do planeta o respeito de normas e procedimentos que tornem a guerra menos destrutiva e sanguinária.” (MAZZUOLI, 2021, p. 1028).




    Infelizmente, alguns países – em geral, grandes potências – têm desrespeitado a Ordem Jurídica Internacional e promovido invasões e bombardeios de outras nações, mesmo sem autorização do Conselho de Segurança da ONU, como são os casos dos Estados Unidos da América contra o Iraque, e da Rússia contra a Ucrânia.




    Existem inúmeros Tratados Internacionais sobre a Guerra – as chamadas “leis da guerra” -, que devem ser obedecidos pelas nações em guerra entre si e também observados pelas nações que não estão envolvidas no conflito.




    Importante assinalar os chamados “crimes de guerra” previstos no artigo 8º do Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional (1998), entre os quais apontamos, como exemplos, a tortura ou outros tratamentos desumanos, incluindo as experiências biológicas; tomada de reféns; dirigir intencionalmente ataques à população civil em geral ou civis que não participem diretamente nas hostilidades; matar ou ferir um combatente que tenha deposto armas ou que, não tendo mais meios para se defender, se tenha incondicionalmente rendido; dirigir intencionalmente ataques a edifícios consagrados ao culto religioso, à educação, às artes, às ciências ou à beneficência, monumentos históricos, hospitais e lugares onde se agrupem doentes e feridos, sempre que não se trate de objetivos militares; saquear uma cidade ou uma localidade, mesmo quando tomada de assalto; utilizar veneno ou armas envenenadas; utilizar gases asfixiantes, tóxicos ou outros gases ou qualquer líquido, material ou dispositivo análogo; ultrajar a dignidade da pessoa, em particular por meio de tratamentos humilhantes e degradantes; cometer atos de violação, escravidão sexual, prostituição forçada, gravidez à força, esterilização à força e qualquer outra forma de violência sexual que constitua também um desrespeito grave às Convenções de Genebra.




    Quanto a questão da chamada “neutralidade”, recorremos aos ensinamentos de Valerio de Oliveira Mazzuoli:




    Pode-se conceituar a neutralidade como a situação de alheamento (ou imparcialidade) em que se coloca determinado Estado em relação às hostilidades entre duas ou mais potências, abstendo-se de todo e qualquer tipo de ingerência ou participação ativa ou passiva na controvérsia, tornando-se estritamente imparcial perante eles. [...] Assim, são denominados neutros aqueles países que não se envolvem numa guerra entre outros Estados, sendo então a neutralidade a situação jurídica em que os neutros se encontram. [...] A neutralidade, contudo, não significa indiferença estatal. Significa que um Estado se alheia conscientemente de praticar atos externos que possam eventualmente favorecer uma das partes no conflito, não impedindo jamais que o Estado neutro expresse sua opinião sobre os atos (louváveis ou não) dos Estados em litígio. [...] O seu fundamento baseia-se na noção clássica de soberania, que permite ao Estado tomar a atitude que melhor lhe parece em relação à sua atuação no campo internacional, notadamente quando está em jogo um conflito armado entre terceiros Estados. [...] A crítica mais contundente ao sistema da neutralidade é no sentido de que, dentro de um mundo concebido em termos universais de comunhão, não seria mais possível uma atitude estatal totalmente abstencionista dos acontecimentos e das tensões que afetam profundamente a sociedade internacional (MAZZUOLI, 2021, p. 1041-1042).




    A adoção de uma posição “neutra” quando não há dúvida de quem seja a nação agressora – portanto, quando se conhece o Estado que iniciou uma guerra injusta – não nos parece ser uma atitude moralmente aceita, já que essa postura neutra beneficia o Estado agressor, e não o Estado injustamente agredido e invadido.




    Particularmente, o século XXI vem sendo marcado por formas contemporâneas de guerra, tais como a “guerra de narrativas” – tendo as fake news como uma das suas armas mais potentes, produzindo uma gama infinita de desinformação; a “guerra híbrida”; a “guerra de intolerância ou de ódio”, “guerra ao terror” e a “guerra econômica” – tendo como armas as sanções comerciais e as sanções financeiras.




    Segundo Tatiana Dourado,




    Fake news devem ser situadas como espécie particular em meio à ampla gama de conteúdos capazes de gerar distorções no entendimento da realidade e que, portanto, promovem equívocos e enganos generalizados. [...] Esse tipo específico de informação falsa convencionado como fake news emula a ideia de notícia e de novidade para narrar fatos políticos e assim conquistar maior visibilidade na web e no trânsito entre diferentes plataformas de mídias sociais. [...] A principal distinção em relação aos outros tipos de informação falsa se volta à condição de notícia fraudulenta – ou falseada, ou fabricada. [...] Há uma dupla falsificação elementar ao se pensar fake news: em primeiro lugar, está a invenção de fatos, isto é, a ato de forjar evidências para apresentar um relato falso com facticidade; em segundo lugar, está a apresentação do fato inventado como news, seja pela mimetização jornalística, seja pelo caráter de novidade (DOURADO, 2021. P. 52-53).




    Essa mesma autora aponta seis características definidoras das fake news: informação inverídica; postulação factual; sentido de notícias; múltiplos formatos; multiplataforma; e multi-versões/fontes (DOURADO, 2021, p. 64).




    Esse mar de desinformação que chega a todos através das redes sociais ameaça a democracia e o Estado de Direito, promovendo uma influência tóxica na sociedade, que fica sem saber no que acreditar. A verdade deixa de ser um valor, uma virtude, perdendo espaço para a mentira, que passa a ser normalizada no ambiente social.




    DOURADO (2020) acrescenta:




    “Fake news são um tipo específico de informação inverídica apresentado como histórias presumidamente factuais, porém comprovadamente falsas, produzidas com a intenção de serem distribuídas como notícias de última hora nos ambientes digitais.”




    Com relação à chamada “guerra híbrida”, Williamson Murray e Peter R. Mansoor assim lecionam:




    Definimos a guerra híbrida como um conflito que envolve uma combinação de forças militares convencionais e irregulares (guerrilheiros, insurgentes e terroristas), que pode compreender atores estatais e não estatais, visando alcançar um propósito político comum. Forças irregulares não precisam ser dirigidas de forma centralizada, embora em muitos casos elas façam parte de uma lógica estratégica utilizada para se opor a uma força invasora ou de ocupação. A guerra híbrida também se manifesta em todos os níveis de guerra, desde o tático ao operacional até o estratégico. [...] A questão essencial na guerra híbrida consiste na capacidade de aqueles que defendem seu estado ou entidade política representar uma dupla ameaça aos seus oponentes: possuir tropas convencionais que podem se concentrar, no momento e lugar corretos, com suficiente poder militar para destruir unidades de forças atacantes; ou, então, uma força defensora deve ensejar ao agressor a necessidade de manter suas forças concentradas no ataque. Contudo, a existência de outras forças que controlam o terreno, emboscando mensageiros, detendo comboios de suprimentos e atacando unidades isoladas, representa um dilema ao atacante: lidar com as tropas irregulares do inimigo dispersando as suas, deixando-as vulneráveis às convencionais inimigas, ou manter as forças concentradas e ceder o controle do terreno ao inimigo. Além disso, o emprego de grandes tropas convencionais, por mais bem-sucedidas que sejam contra as dispersas do inimigo, pode exacerbar a hostilidade natural da população contra intrusos que perturbaram seu bem-estar. Por sua vez, isso só serve para aumentar o apoio a forças de guerrilha não convencionais (MURRAY; MANSOOR, 2020, p. 14-15, 315).




    Sobre o conceito de guerra híbrida, citando HOFFMAN e o Pentágono, Piero C. Leirner acrescenta:




    A destreza selvagem, a improvisação contínua e a adaptação organizacional desenfreada marcarão essa forma de guerra. [...] Essas guerras híbridas são polimórficas por natureza, assim como são seus antagonistas. As guerras híbridas podem ser conduzidas por estados e por uma variedade de atores não estatais. As guerras híbridas incorporam uma variedade de modos diferentes de guerra, incluindo capacidades convencionais, táticas e formações irregulares, atos terroristas, incluindo violência e coerção indiscriminadas e desordem criminal. Essas atividades multimodais podem ser conduzidas por unidades separadas, ou mesmo pela mesma unidade, mas geralmente são direcionadas e coordenadas operacional e taticamente dentro do espaço de batalha principal para obter efeitos sinérgicos. Os efeitos podem ser obtidos em todos os níveis da guerra. [...] O componente disruptivo das Guerras Híbridas não vem da tecnologia de ponta ou revolucionária, mas da criminalidade. A atividade criminosa é usada para sustentar a força híbrida ou para facilitar a desordem e perturbação da nação alvo (HOFFMAN, 2007, p. 29; LEIRNER, 2020, p. 159-160).




    Quanto a guerra de intolerância ou de ódio, muitas vezes alimentadas por opiniões próprias e por fake news, recorremos aos ensinamentos de Thales Guaracy:




    Mensagens comerciais ou políticas intrusas, direcionadas por meio de inteligência artificial, tornaram-se constantes e agressivas. Uma inundação de informações falsas ou tendenciosas ganhou volume a partir da simples constatação de que a mentira e o absurdo dão mais audiência do que a realidade. Além de receber tal avalanche, o indivíduo passou a ser estimulado o tempo todo a reagir, por meio de fatos deturpados que o estimulavam a expor seu ponto de vista e debatê-lo em chats públicos e privados. A possibilidade de expressão da opinião, que permitiu a cada indivíduo autopublicar-se e ganhar sua própria audiência, transformando o cidadão em um veículo individual de comunicação, colocou os fatos a serviço do ponto de vista individual, e não o contrário. Criou-se assim uma “realidade individual”, na qual cada um aceita apenas o que lhe convém, indiferente aos dados da realidade, entendidos como aqueles fatos que trazem consequências, impondo-se às vontades. Ainda assim, as ondas de opinião, adquirindo força, passaram a se tornar também um dado da realidade – com consequências igualmente reais. O encontro contínuo de pontos de vista diferentes criou um ambiente de permanente divergência, capaz de minar valores e crenças em comum, que unem e evitam a desintegração social. Num mundo formado por visões unilaterais, muitas vezes apresentadas com base em conteúdo mentiroso, replicado em progressão geométrica por indivíduos ou grupos, causas nobres se transformam em interesses particulares e interesses particulares são apresentados como causas nobres. Em busca de reações emocionais, propagaram-se o ódio, a misoginia, o racismo e a violência. [...] Com a escalada das reações emocionais, de forma a mobilizar um público acostumado a estágios crescentes de violência ou degradação, cresceu a intolerância, a radicalização e, ao final, o espaço para a justificativa e a legitimação do autoritarismo (GUARACY, 2021, p. 302-303).
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